
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ                
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
  
  
  
  
  

          O prefeito Municipal de Acaraú,  no uso de suas atribuições que  
lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e  de  conformidade  com  
a determinação  contida  na  Lei  complementar Nº  101, DE  04 DE MAIO  de  
2000  (Lei  de Responsabilidade  Fiscal), AUTORIZA  a  publicação mediante  
afixação  na  Secretaria  da Câmara  e  da  Prefeitura Municipal,  na mídia  
eletrônica,  com  os  seguintes  endereços  na INTERNET: 
http://www.jbssistemas.com.br/site/contas_publicas/P004  e em demais locais de 
amplo acesso público, para a divulgação  nesta  data  do  RREO  –  Relatório  
Resumido de Execução Orçamentária (arts. 52 e 53, Lei Complementar nº 
101/2000), referente ao  6º Bimestre do exercício de 2013. 
  
  
  

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, em 30 de Janeiro  de 
2014. 

 
 

 
 

 
---------------------------------------------------- 

ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA 
- Prefeito Municipal - 






































































































